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PROJETO DE LEI  No                 , DE 2015 

(Do Sr. Rômulo Gouveia) 
 
 

Proíbe a venda, a oferta, e o 
consumo de bebida energética, 
ainda que gratuitamente, aos 
menores de 18 (dezoito) anos de 
idade. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibida a venda, a oferta, e o 

consumo de bebida energética, ainda que gratuitamente, aos 

menores de 18 (dezoito) anos de idade. 

Art. 2º Os estabelecimentos que 

comercializam produtos energéticos ficam obrigados a afixar 

avisos em locais de fácil visualização sobre a proibição 

prevista nesta Lei. 

Art. 3º- O descumprimento aos termos desta 

lei caracteriza infração sanitária, sem prejuízo de outras de 

natureza civil, penal, bem como aquelas definidas em leis 

especiais. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Pelas mais variadas razões, seja por excesso 

de trabalho ou estudo, praticar atividades físicas ou 

frequentar festas, no Brasil, milhares e milhares de pessoas 

consomem bebidas energéticas.  

Esse consumo estimulado por forte 

propaganda é, de certa forma, autorizado pela Agência 

http://www.anvisa.gov.br/
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Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que permite a 

venda de bebidas energéticas no país dispensando-as da 

obrigatoriedade de registro junto a esse órgão. 

Passa-se, assim, a ideia de inocuidade dessa 

bebida. Mas a contradição com esta visão está nas próprias 

regras sobre sua rotulagem, onde devem estar expressas as 

seguintes advertências, em destaque e negrito: “Crianças, 

gestantes, nutrizes, idosos e portadores de enfermidades: 

consultar o médico antes de consumir o produto” e “Não é 

recomendado o consumo com bebida alcoólica”. 

Os riscos do consumo de bebida são ainda 

reforçados pela determinação de ANVISA, de que os rótulos 

das bebidas consideradas energéticas devem trazer 

orientações sobre o consumo e advertências para grupos 

específicos.  

Todas essas advertências são mais do que 

justificadas, porque o consumo em excesso ou por 

determinados grupos, especialmente crianças e jovens e por 

aqueles que têm tendência a arritmias pode provocar sérios 

danos à saúde. Os energéticos são ricos em cafeína, que é um 

estimulante do sistema nervoso e pode provocar o aumento 

da pressão arterial e dos batimentos cardíacos, ampliando 

assim os grupos que não devem fazer uso, tais como os 

pacientes cardíacos, hipertensos e renais. 

Ademais, os especialistas informam que os 

riscos se ampliam, quando os energéticos são utilizados com 

bebida alcoólica, prática comum entre jovens. 

Outro aspecto altamente preocupante no 

consumo de bebidas energéticas é o fato de ter forte potencial 

de causar dependência, especialmente pelos altos teores de 

nicotina. 

Diante dessa realidade, entende-se que as 

bebidas energéticas, seja pelos riscos à saúde que provoca, 

seja pela sua capacidade em causar dependência, podem 

http://www.anvisa.gov.br/
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perfeitamente serem classificadas como as bebidas alcoólicas 

e outras drogas. 

Essa compreensão permite-nos reportar ao 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, artigo 81, inciso 

II, que preconiza a proibição da venda de bebidas alcoólicas a 

crianças e adolescentes.   

Ademais, o artigo 243 do mesmo Estatuto, 

proíbe: “vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou 

entregar, de qualquer forma, à criança ou adolescente, sem 

justa causa, produtos cujos componentes possam causar 

dependência física ou psíquica, ainda que por utilização 

indevida”. 

Por todas essas razões, faz-se necessário que 

equiparemos as restrições do consumo de bebidas energéticas 

às existentes para as bebidas alcoólicas. Alguns estados 

tomaram iniciativas com esse objetivo, mas mostra-se 

fundamental que se aprove uma Lei com abrangência 

nacional.  

Nesse sentido, apresenta-se esta proposição, 

que objetiva proibir a venda, a oferta e o consumo de bebidas 

energéticas para menores de idade, em todo o território 

nacional, prevendo sanções para os que desrespeitarem a lei.  

Diante do exposto e pela relevância da 

matéria, conclamamos os ilustres pares a apoiar este Projeto 

de Lei. 

               Sala das Sessões, em        de                      de  2015 

 

 
Deputado RÔMULO GOUVEIA  

               PSD/PB  


